
Sabia que o Código do Trabalho, exige o registo dos tempos de trabalho dos 

seus colaboradores?

Sim, é verdade que por imposição legal do artigo 202º do Código do Trabalho, o empregador deve possuir um 

registo de tempos de trabalho  dos  seus trabalhadores.  No entanto as empresas  de menor dimensão,  podem 

registar essas presenças através de um simples livro de ponto, acontece porém que o trabalho inerente a esse 

preenchimento e os custos afectos à sua manutenção, levam muitas empresas a preferir um sistema automático 

em vez dos tradicionais livros de ponto. Sendo que é bem sabido, que estes métodos não conferem veracidade 

alguma nesses registos.

ASSISTÊNCIA ONLINE disponibiliza este novo serviço:

Gestão de Assiduidade (Controlo de Ponto e de Acessos)
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Temos  uma  solução  que  garante  uma  posição  de  liderança  no  mercado  da  Gestão  de 

Assiduidade,  tendo como base a  tecnologia,  inovação, eficiência  e  responsabilidade aos  seus 

utilizadores. As soluções de hardware são adaptadas à realidade e necessidades das empresas.

O  Software  de  Controlo  de  Assiduidade  garante  que  a 

obtenção  e  integração  de  dados  sejam  efetuados  com 

fiabilidade e comodidade, por forma a permitir que a gestão 

de  recursos  humanos  seja  realizada  com  facilidade  e 

transparência. 
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4400-408 Vila Nova de Gaia

Poderá atualizar as suas preferências ou cancelar a 

inscrição nesta lista. Por favor envie e-mail para 

marketing@assistenciaonline.pt


